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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior 
Tribunal de Justiça. (Revigorado e com redação dada pela Lei nº 8.950, de 
13.12.1994) 

§ 1o Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não 
estiver prejudicado. (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

§ 2o Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 
extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento 
e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso 
extraordinário. (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

§ 3o No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em 
decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior 
Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso especial.  (Revigorado e alterado 
pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

 

REPERCUSSÃO GERAL: 

Art. 543-A.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá 
do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer 
repercussão geral, nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 1o  Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de 
questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que 
ultrapassem os interesses subjetivos da causa. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 2o  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação 
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral. (Incluído 
pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 3o  Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária 
a súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 
2006). 

§ 4o  Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 
(quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário. (Incluído pela Lei 
nº 11.418, de 2006). 

§ 5o  Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os 
recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8950.htm#art543
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8950.htm#art543
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8950.htm#art543
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8950.htm#art543
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8950.htm#art543
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8950.htm#art543
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2


– 2 – 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. (Incluído 
pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 6o  O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação 
de terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 7o  A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será 
publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 
2006). 

 
RE REPETITIVO: 

Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 1o  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 
representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, 
sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. (Incluído pela Lei nº 
11.418, de 2006). 

§ 2o  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 
considerar-se-ão automaticamente não admitidos. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 
2006). 

§ 3o  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 
apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que 
poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 4o  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, 
nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão 
contrário à orientação firmada. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 5o  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 
atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão 
geral. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

 
REsp REPETITIVO: 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
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§ 1o  Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos 

representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de 
Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento 
definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 2o  Não adotada a providência descrita no § 1o deste artigo, o relator no 
Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe 
jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 
determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a 
controvérsia esteja estabelecida. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 3o  O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de 
quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia. (Incluído 
pela Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 4o  O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de 
Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de 
pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. (Incluído pela Lei nº 
11.672, de 2008). 

§ 5o  Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 
4o deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 6o  Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 
aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte 
Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 
que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. (Incluído pela Lei nº 11.672, 
de 2008). 

§ 7o  Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais 
sobrestados na origem: (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o 
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 8o  Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste artigo, mantida a decisão 
divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso 
especial. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
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§ 9o  O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 

regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 
processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
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REGIMENTO INTERNO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
Art. 13. São atribuições do Presidente: 

(...) 

V – despachar: 

(...) 

c) como Relator, nos termos dos arts. 544, § 3º, e 557 do Código de Processo 
Civil, até eventual distribuição, os agravos de instrumento, recursos extraordinários e 
petições ineptos ou de outro modo manifestamente inadmissíveis, inclusive por 
incompetência, intempestividade, deserção, prejuízo ou ausência de preliminar formal 
e fundamentada de repercussão geral, bem como aqueles cuja matéria seja destituída 
de repercussão geral, conforme jurisprudência do Tribunal.  

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 24/2008. 
 

XVII – convocar audiência pública para ouvir o depoimento de pessoas com 
experiência e autoridade em determinada matéria, sempre que entender necessário o 
esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, com repercussão geral e de 
interesse público relevante, debatidas no âmbito do Tribunal. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 29/2009. 

Art. 322. O Tribunal recusará recurso extraordinário cuja questão constitucional 
não oferecer repercussão geral, nos termos deste capítulo. 

RISTF: art. 21, IX e § 1º (negar seguimento a RE por despacho), X e § 3º (pedir dia) – art. 
50, § 1º, e art. 52, XV (vista ao Procurador-Geral da República: 15 dias) – art. 71 e art. 72 
(Relator: ED, AgR e incidentes) – art. 83, caput (pauta) – art. 317 (AgR – julgamento pelo 
Pleno: art. 6º, II, d; e pela Turma: art. 8º, I). 

CPC: art. 557 (negar seguimento a recurso). 
Lei 8.038/1990: art. 38 (negar seguimento a recurso). 

Parágrafo único. Para efeito da repercussão geral, será considerada a 
existência, ou não, de questões que, relevantes do ponto de vista econômico, político, 
social ou jurídico, ultrapassem os interesses subjetivos das partes. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 21/2007. 

Art. 323. Quando não for caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão, 
o(a) Relator(a) ou o Presidente submeterá, por meio eletrônico, aos demais Ministros, 
cópia de sua manifestação sobre a existência, ou não, de repercussão geral. 
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§ 1º Nos processos em que o Presidente atuar como Relator, sendo reconhecida 

a existência de repercussão geral, seguir-se-á livre distribuição para o julgamento de 
mérito.  

§ 2º Tal procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja 
repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão 
contrária a súmula ou a jurisprudência dominante, casos em que se presume a 
existência de repercussão geral. 

§ 3º Mediante decisão irrecorrível, poderá o(a) Relator(a) admitir de ofício ou a 
requerimento, em prazo que fixar, a manifestação de terceiros, subscrita por 
procurador habilitado, sobre a questão da repercussão geral. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 42/2010. 

Art. 323-A. O julgamento de mérito de questões com repercussão geral, nos 
casos de reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também poderá ser 
realizado por meio eletrônico. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 42/2010. 

Art. 324. Recebida a manifestação do(a) Relator(a), os demais Ministros 
encaminhar-lhe-ão, também por meio eletrônico, no prazo comum de vinte dias, 
manifestação sobre a questão da repercussão geral. 

§ 1º Decorrido o prazo sem manifestações suficientes para recusa do recurso, 
reputar-se-á existente a repercussão geral.  

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 31/2009. 

§ 2º Não incide o disposto no parágrafo anterior quando o Relator declare que a 
matéria é infraconstitucional, caso em que a ausência de pronunciamento no prazo 
será considerada como manifestação de inexistência de repercussão geral, 
autorizando a aplicação do art. 543-A, § 5º, do Código de Processo Civil, se alcançada 
a maioria de dois terços de seus membros. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 47/2012. 

§ 3º O recurso extraordinário será redistribuído por exclusão do(a) Relator(a) e 
dos Ministros que expressamente o(a) acompanharam nos casos em que ficarem 
vencidos. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 41/2010. 

Art. 325. O(A) Relator(a) juntará cópia das manifestações aos autos, quando não 
se tratar de processo informatizado, e, uma vez definida a existência da repercussão 
geral, julgará o recurso ou pedirá dia para seu julgamento, após vista ao Procurador-
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Geral, se necessária; negada a existência, formalizará e subscreverá decisão de 
recusa do recurso. 

Parágrafo único. O teor da decisão preliminar sobre a existência da repercussão 
geral, que deve integrar a decisão monocrática ou o acórdão, constará sempre das 
publicações dos julgamentos no Diário Oficial, com menção clara à matéria do recurso. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 21/2007. 

Art. 325-A. Reconhecida a repercussão geral, serão distribuídos ou redistribuídos 
ao Relator do recurso paradigma, por prevenção, os processos relacionados ao 
mesmo tema. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 42/2010. 

Art. 326. Toda decisão de inexistência de repercussão geral é irrecorrível e, 
valendo para todos os recursos sobre questão idêntica, deve ser comunicada, pelo(a) 
Relator(a), à Presidência do Tribunal, para os fins do artigo subsequente e do art. 329. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 21/2007. 

Art. 327. A Presidência do Tribunal recusará recursos que não apresentem 
preliminar formal e fundamentada de repercussão geral, bem como aqueles cuja 
matéria carecer de repercussão geral, segundo precedente do Tribunal, salvo se a 
tese tiver sido revista ou estiver em procedimento de revisão. 

§ 1º Igual competência exercerá o(a) Relator(a) sorteado(a), quando o recurso 
não tiver sido liminarmente recusado pela Presidência. 

§ 2º Da decisão que recusar recurso, nos termos deste artigo, caberá agravo.  
Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 21/2007. 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de 
reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de 
ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou 
turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código 
de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 
cinco dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos 
recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) 
Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a 
devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para 
aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 21/2007. 
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Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo 

Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos 
extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o 
Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º 
daquele artigo.  

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 23/2008. 

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de 
instrumento contra decisões que não tenham admitido os recursos extraordinários, 
julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o 
teor dos julgamentos, § 3º. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 27/2008. 

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos 
acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os 
agravos em que não se retratar. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 23/2008. 
Emenda Regimental 23/2008, art. 2º: AIs pendentes de julgamento. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do 
teor das decisões sobre repercussão geral, bem como formação e atualização de 
banco eletrônico de dados a respeito.  

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 21/2007. 

Art. 354-E. A proposta de edição, revisão ou cancelamento de súmula vinculante 
poderá versar sobre questão com repercussão geral reconhecida, caso em que poderá 
ser apresentada por qualquer Ministro logo após o julgamento de mérito do processo, 
para deliberação imediata do Tribunal Pleno na mesma sessão. 
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 RESOLUÇÃO Nº 8, DE 7 AGOSTO DE 2008. 

  

Estabelece os procedimentos relativos ao 
processamento e julgamento de recursos 
especiais repetitivos.  
 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo art. 21, XX, do Regimento Interno, “ad referendum” do 
Conselho de Administração, e CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os 
procedimentos para admissibilidade e julgamento dos recursos especiais repetitivos, 
previstos na Lei n. 11.672, de 8 de maio de 2008,  

RESOLVE:  

Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica 
questão de direito, caberá ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido 
(CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 
serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos 
até o pronunciamento definitivo do Tribunal.  

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre 
esses, os que contiverem maior diversidade de fundamentos no acórdão e de 
argumentos no recurso especial.  

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a 
questão central discutida, sempre que o exame desta possa tornar prejudicada a 
análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos.  

§ 4º No Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais de que trata este 
artigo serão distribuídos por dependência e submetidos a julgamento nos termos do 
art. 543-C do CPC e desta Resolução.  

Art. 2º Recebendo recurso especial admitido com base no artigo 1º, caput, desta 
Resolução, o Relator submeterá o seu julgamento à Seção ou à Corte Especial, desde 
que, nesta última hipótese, exista questão de competência de mais de uma Seção.  

§ 1º A critério do Relator, poderão ser submetidos ao julgamento da Seção ou da 
Corte Especial, na forma deste artigo, recursos especiais já distribuídos que forem 
representativos de questão jurídica objeto de recursos repetitivos.  
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§ 2º A decisão do Relator será comunicada aos demais Ministros e ao Presidente 

dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, conforme o caso, para 
suspender os recursos que versem sobre a mesma controvérsia.  

Art. 3º Antes do julgamento do recurso, o Relator:  

I – poderá solicitar informações aos tribunais estaduais ou federais a respeito da 
controvérsia e autorizar, ante a relevância da matéria, a manifestação escrita de 
pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia, a serem prestadas no 
prazo de quinze dias.  

II – dará vista dos autos ao Ministério Público por quinze dias. 

Art. 4º Na Seção ou na Corte Especial, o recurso especial será julgado com 
preferência sobre os demais, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de 
habeas corpus.  

Parágrafo único: A Coordenadoria do órgão julgador extrairá cópias do acórdão 
recorrido, do recurso especial, das contra-razões, da decisão de admissibilidade, do 
parecer do Ministério Público e de outras peças indicadas pelo Relator, 
encaminhando-as aos integrantes do órgão julgador pelo menos 5 (cinco) dias antes 
do julgamento.  

Art. 5º Publicado o acórdão do julgamento do recurso especial pela Seção ou 
pela Corte Especial, os demais recursos especiais fundados em idêntica controvérsia:  

I – se já distribuídos, serão julgados pelo relator, nos termos do art. 557 do 
Código de Processo Civil;  

II – se ainda não distribuídos, serão julgados pela Presidência, nos termos da 
Resolução n. 3, de 17 de abril de 2008.  

III – se sobrestados na origem, terão seguimento na forma prevista nos 
parágrafos sétimo e oitavo do artigo 543-C do Código de Processo Civil.  

Art. 6º A coordenadoria do órgão julgador expedirá ofício aos tribunais de origem 
com cópia do acórdão relativo ao recurso especial julgado na forma desta Resolução.  

Art. 7º O procedimento estabelecido nesta Resolução aplica-se, no que couber, 
aos agravos de instrumento interpostos contra decisão que não admitir recurso 
especial.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em 8 de agosto de 2008 e será publicada 
no Diário de Justiça eletrônico, ficando revogada a Resolução nº 7, de 14 de julho de 
2008.  
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Brasília, 7 de agosto de 2008.  

Ministro CESAR ASFOR ROCHA 


